
08/12/23, 15:06 SEI/GDF - 128677800 - Decisão

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=144321373&infra_siste… 1/3

Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal

Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados

Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Edificações do Distrito
Federal

 

 

 

Decisão n.º 9/2023 - SEDUH/GAB/ASCOL/CPCOE Brasília-DF, 07 de dezembro de 2023.

COMISSÃO PERMANENTE DE MONITORAMENTO DO CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO DISTRITO
FEDERAL - CPCOE

 

A Comissão Permanente de Monitoramento do Código de Obras e Edificações do Distrito Federal no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Distrital n° 6.138, de 26 de abril de 2018, bem como o disposto no
Decreto n° 39.393, de 19 de outubro de 2018 que aprova o Regimento Interno e dá outras providências,
em sua 73ª Reunião Ordinária, realizada no Auditório do 18º andar, na sede da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, localizada no Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco A – Edi�cio
Number One, Asa Norte, Brasília – DF, realizada em 06 de dezembro de 2023, DECIDE:

 

Assunto: Apreciação do Parecer nº 03/2023 (128152655) para convalidação ou anulação dos atos
administra�vos, nos termos do Art. 102, III, do Decreto nº 43.056/2022, do processo SEI 00390-
00002482/2022-91, que decorre sobre possíveis irregularidades apontadas pelo MPDFT referente ao
licenciamento de habitação unifamiliar no endereço SRIA II QE 24 Conjunto E lote 01, Guará/DF.

 

Deliberar pela anulação da Carta de Habite-se n.º 111/2020, mantendo, contudo, a validade do projeto
arquitetônico visado em 08/03/2018, do Alvará de Construção nº 566/2019 e da Licença para obra de
projeto sem alteração de área nº 18/2020, condicionando ao requerente à apresentação à CAP de projeto
arquitetônico para análise de regularização, conforme rito es�pulado no ar�go 151 da Lei n.º 6.138, de 26
de abril de 2018, corrigindo os pontos destacados no Parecer SEI-GDF n.º 3/2023 - SEDUH/CAP/COVIR,
106937328, e atendendo as demais disposições previstas nas legislações urbanís�cas em vigor e Código
Obras e Edificações do Distrito Federal.

MÁRCIA LIMA BARBOSA, Titular – Seduh; LETÍCIA LUZARDO DE SOUSA, Titular – Seduh; MARECILDA
SAMPAIO DA ROCHA, Titular - Seduh, MARCO ANTONIO TELES FERREIRA DE MENEZES, Titular – Seplad;
NATÁLIA OLIVEIRA DE FREITAS, Titular -  Terracap; LEONARDO PINTO DE OLIVEIRA, Titular-DF
LEGAL; JOÃO EDUARDO MARTINS DANTAS, Titular – CAU/DF; ROGÉRIO MARKIEWICZ, Titular -
Ademi/DF; MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, Titular – Fau/UnB.

 

MARIANA ALVES DE PAULA

Subsecretária da Central de Aprovação de Projetos
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Documento assinado eletronicamente por MARIANA ALVES DE PAULA - Matr.0158072-8,
Subsecretário(a) da Central de Aprovação de Projetos, em 07/12/2023, às 09:22, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA LUZARDO DE SOUSA - Matr.0276406-7,
Assessor(a) Especial, em 07/12/2023, às 10:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARECILDA SAMPAIO DA ROCHA - Matr.0158903-2,
Assessor(a), em 07/12/2023, às 10:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA LIMA BARBOSA - Matr. 273946-1, Chefe da
Unidade de Apoio Jurídico, em 07/12/2023, às 10:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NATALIA OLIVEIRA DE FREITAS - Matr.0002730-8,
Chefe do Núcleo de Arquitetura, em 07/12/2023, às 10:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Markiewicz, Usuário Externo, em
07/12/2023, às 11:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA, Usuário
Externo, em 07/12/2023, às 11:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Mar�ns Dantas, Usuário Externo, em
07/12/2023, às 14:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO TELES FERREIRA DE MENEZES -
Matr.0127637-9, Coordenador(a) de Conservação do Patrimônio Público Imobiliário, em
07/12/2023, às 16:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO PINTO DE OLIVEIRA - Matr.0091475-4,
Auditor(a) de A�vidades Urbanas, em 07/12/2023, às 21:03, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128677800 código CRC= 2274B5F3.
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